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DESPACHO Nº 169/2020 – SEASP 

 

 
Exma. Senhora Presidente,  

 

Pondo-me de acordo com a Informação nº 46/2020-DIASP3 (Peça 17), 

encaminho os presentes autos ao Gabinete de Vossa Excelência, nos termos da 

Resolução nº 140/01, art. 1º, II, com redação da Resolução n.º 229/11. 

  

Em, 05 de junho de 2020.  

 

      assinado eletronicamente 

      MARCOS AURÉLIO DOS SANTOS 
 Secretário de Fiscalização de Áreas Sociais e  

Segurança Pública 
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